INDICAÇÃO n.º  90        de 2002

 
Considerando que o transporte escolar é hoje uma atividade reconhecida nacionalmente pela sua atuação, e tem desenvolvido um trabalho de alta qualidade junto à população, beneficiando pais de alunos que em seus afazeres diários não possuem tempo suficiente para conduzir seus filhos às escolas; 

 
Considerando que além disso, essa atividade profissional também tem uma participação significativa para a redução do número de veículos que transitam por ruas e avenidas das cidades, tendo em vista que os pais dos alunos não precisam estar circulando por elas para conduzirem seus filhos às escolas, deixando essa condução para estes profissionais especializados neste mister;

 
Considerando que, todavia, a categoria de veículos escolares está enfrentando grandes dificuldades, sendo a que mais os prejudica é a dificuldade em substituir os veículos antigos por novos, deixando de oferecer a competitividade com empresas de maior porte e poder econômico;

 
Considerando que dessa forma, não substituindo seus veículos antigos, deixando de competir com as empresas melhor estruturadas para esse tipo de transporte de passageiros escolares, estão perdendo seus antigos clientes, agravando ainda mais a crise por que passam;

 
Considerando que neste sentido, a Associação dos Transportes de Escolares de Campinas e Região – ATECAR, preocupada com esta situação de sua categoria profissional, está pleiteando a isenção do recolhimento do IPVA – Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, sobre os veículos que são utilizados para a condução de passageiros escolares; 

 
Considerando ainda que, com a isenção do recolhimento do IPVA, segundo a ATECAR, os condutores de veículos escolares poderão substituir os veículos antigos por novos, voltando a oferecer serviços de qualidade, competindo com as grandes empresas e agradando seus antigos clientes, e, ainda mais, adquirindo novos clientes  

 
INDICAMOS, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a isenção do recolhimento do IPVA – Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, para a categoria de condutores de veículos de transporte de passageiros escolares. 


      Sala das sessões, em 



         Célia Leão



  Deputada Estadual 

Sistema STL - Código de Originalidade:0402021323002.013


2

